ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 31/10/2008
TRANSFERE ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS PARA A DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS RELAÇÕES TRABALHISTAS.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR,  usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,
Considerando o pedido de afastamento do Diretor da Diretoria Executiva de Gestão de Assuntos Comunitários das atribuições do Núcleo de Saúde, Higiene e Medicina do Trabalho, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Art. 1º - 
Fica transferido para a Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas as seguintes atribuições antes alocada à Diretoria Executiva de Gestão de Assuntos Comunitários:

“I –  gerenciar as políticas e supervisionar os serviços especializados em engenharia de segurança e medicina do trabalho (SEESMT) através de análises técnicas do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) e  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);” 

Parágrafo Único: 
Compete ao Diretor titular da Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas ou a quem for por ele nomeado, o exercício das atribuições citadas no “caput” deste Artigo.

Art. 2º - 
Este  Ato  Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Umuarama - Paraná, 31 de outubro de 2008.
Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR

